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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 
CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 

 
ERRATA DO EDITAL 014/2019 - SRP 

  
Na publicação do Edital do Pregão Presencial 014/2019 - SRP, publicado no diário oficial do 
município, pág. 021, edição nº 00455 de 29/04/2019; Onde Se Lê:  

LOTE 01 – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 
ITEM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS EMBALAGEM UNID QUANT. 

5 Amido de milho.  Características: produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya, 
L.), fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
de parasitos. Não podem estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de p'p, 
devem produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. O rótulo deve 
conter: denominação de venda, lista de ingredientes, conteúdo líquido, razão social do 
fabricante, endereço, identificação de lote, prazo de validade, informação nutricional e 
deve estar de acordo com as demais determinações das Resolução  RDC nº 259, de 
20 de setembro de 2002 e Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003 da 
ANVISA. A validade mínima deve ser de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem: A 
embalagem primária do 
produto 500 gramas e 
ser constituída de saco 
de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, 
termossoldado OU saco 
de papel impermeável 
fechado, acondicionado 
em caixa de papel 
cartão, fechada.  A 
embalagem secundária 
deverá ser caixa de 
papelão reforçado,  
embalagens de 24 X 
500g 

CX 20 

32 Leite em pó integral, sem lactose - alimento em pó, preparado com proteína isolada 
de soja, sem lactose. rico em vitaminas b12, d, a, b9, ferro e zinco e cálcio; sabor 
chocolate. Embalagem de 300 g. Boa qualidade. A validade mínima deve ser de 6 
meses a partir da data de entrega. 

Embalagem 
aluminizada, de 25 x 
400g. Acondicionados 
em fardos lacrados ou 
caixa de papelão limpa 
integra e resistente. 

FD 1 

Leia-se: 
LOTE 01 – ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS EMBALAGEM UNID QUANT. 

5 Amido de milho.  Características: produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya, 
L.), fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
de parasitos. Não podem estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de p'p, 
devem produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. O rótulo deve 
conter: denominação de venda, lista de ingredientes, conteúdo líquido, razão social do 
fabricante, endereço, identificação de lote, prazo de validade, informação nutricional e 
deve estar de acordo com as demais determinações das Resolução  RDC nº 259, de 
20 de setembro de 2002 e Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003 da 
ANVISA. A validade mínima deve ser de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem: A 
embalagem primária do 
produto 500 gramas e 
ser constituída de saco 
de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, 
termossoldado OU saco 
de papel impermeável 
fechado, acondicionado 
em caixa de papel 
cartão, fechada.  A 
embalagem secundária 
deverá ser caixa de 
papelão reforçado, 
embalagens de 40 X 
500g 

CX 20 

32 Leite em pó integral, sem lactose - alimento em pó, preparado com proteína isolada 
de soja, sem lactose. rico em vitaminas b12, d, a, b9, ferro e zinco e cálcio. 
Embalagem de 400 g. Boa qualidade. A validade mínima deve ser de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Embalagem 
aluminizada, de 25 x 
400g. Acondicionados 
em fardos lacrados ou 
caixa de papelão limpa 
integra e resistente. 

FD 1 

Informamos que devido às alterações serem apenas na descrição dos itens e não nos 
quantitativos, a data da licitação permanecerá a mesma. Maiores informações com o Setor de 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
98DBEB9174EF8863E4F164088D6052E8
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Licitações e Contratos. End. Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA, 
através do telefone 75 3238-2061/2062; Terra Nova/BA, 06/05/2019 – Marineide Pereira Soares 
– Prefeita Municipal. 
 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
98DBEB9174EF8863E4F164088D6052E8
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